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Conferência de Imprensa 
 

Ordem dos Arquitectos 
12 de Abril de 2007 

 
 
Os factos 
 

1. Em 1985, A Directiva 85/384/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, 
de 10 de Junho, também conhecida por Directiva Arquitectos, definiu as 
formações específicas para a obtenção de diplomas no domínio da 
arquitectura, que devem ser asseguradas por um ensino de nível universitário 
com a duração mínima total de quatro anos de estudos a tempo inteiro. 

2. Em 1990, a Directiva Arquitectos foi transposta para o direito português pelo 
decreto-lei nº 14/90, de 8 de Janeiro, que definiu a Associação dos Arquitectos 
Portugueses como entidade competente para o desempenho das funções 
emergentes desse diploma.  

3. Em 1998, a Associação dos Arquitectos Portugueses passou a designar-se 
Ordem dos Arquitectos, com os seus estatutos publicados em anexo ao 
Decreto-lei nº 176/98, de 3 de Julho.  

4. Em 2000, foi instituído na Ordem, através de um Regulamento Interno de 
Admissão ( RIA ), um sistema de reconhecimento e acreditação de cursos de 
Arquitectura à luz das exigências da Directiva Arquitectos. Em 2004, O RIA foi 
reformado por um novo Regulamento de Admissão ( RA) que manteve o 
sistema de reconhecimento e acreditação de cursos de arquitectura, para 
efeitos de admissão à Ordem.  

5. O reconhecimento de cursos de arquitectura pela Ordem dos Arquitectos tinha 
como objectivo verificar a correspondência entre os respectivos planos de 
estudos e as exigências de formação definidas na Directiva Arquitectos. Os 
candidatos de cursos não reconhecidos pela Ordem não podiam candidatar-se 
à Ordem.  

6. Em Junho de 2002, a Universidade Fernando Pessoa ( UFP ) solicitou o 
reconhecimento pela Ordem do curso de arquitectura autorizado e reconhecido 
legalmente pela portaria nº 811/98, de 24 de Setembro, posteriormente 
alterada pela Portaria nº 624/2001, de 23 de Junho.  

7. O reconhecimento foi recusado pelo Conselho Directivo Nacional em 4 de 
Dezembro de 2002. A UFP recorreu dessa decisão para o Conselho Nacional 
de Delegados da Ordem ( CND ) em 2003, tendo o recurso sido indeferido por 
não cumprir os critérios mínimos consagrados na Directiva Arquitectos.  

8. A UFP recorreu judicialmente da decisão do CND da Ordem para o Tribunal 
Administrativo e Fiscal do Porto, que em Julho de 2005 não deu provimento ao 
recurso da UFP. 

9. Entretanto, a própria UFP solicitou a alteração do plano de estudos do curso de 
arquitectura, aprovada por despacho ministerial de 18 de Fevereiro de 2005 e 
homologada pela portaria nº 366/2005, de 4 de Abril. 

10. O curso desta portaria nunca foi submetido à apreciação da Ordem. Os 
primeiros licenciados da UFP pela portaria anterior são de 2005. 

11. Em Março de 2006, foi publicado o Decreto-lei nº 74/2006, de 24 de Março, 
sobre graus académicos e diplomas do ensino superior, no qual se prevê a 
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criação de uma “agência de acreditação”, no quadro do sistema europeu de 
qualidade, para verificar o preenchimento dos requisitos exigidos para a 
criação e funcionamento de qualquer ciclo de estudos em estabelecimento de 
ensino superior em Portugal.  

12. A Ordem dos Arquitectos, logo após a publicação deste diploma, comunicou ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior a sua intenção de alterar o 
regulamento de admissão por forma, designadamente, a pôr termo ao sistema 
de reconhecimento de acreditação de cursos até então vigente, dadas as 
atribuições assumidas pela nova agência de acreditação.  

13. Em Abril de 2006 a Ordem apresentou a todas as universidades e associações 
de estudantes de cursos de arquitectura as linhas gerais da reforma do sistema 
de admissão. Nesse documento, amplamente distribuído, afirmava-se : “É 
entendimento da Ordem que o processo de acreditação de cursos deve ser 
feito por uma entidade independente e exterior à Ordem e que os cursos só 
deverão ser acreditados se obedecerem à Directiva 2005/36/CE, que define as 
matérias obrigatórias na formação para o exercício da arquitectura”. Dizia-se 
ainda que o sentido fundamental do novo modelo de admissão proposto pela 
Ordem era “colocar todos os candidatos em igualdade à partida”, pondo termo 
ao actual processo de reconhecimento e acreditação de cursos pela Ordem. 

14. Entretanto, por acórdão de 12 de Julho de 2006, o Supremo Tribunal 
Administrativo deu provimento ao recurso que a UFP interpusera da sentença 
do Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto. O acórdão declarou nulo o acto do 
Conselho Nacional de Delegados que recusou o recurso de não 
reconhecimento da UFP por ser “estranho às atribuições da Ordem dos 
Arquitectos” e alegando que os art. 18º alínea d) do Estatuto da Ordem dos 
Arquitectos e 15º do DL 14/90 “são materialmente inconstitucionais, se 
interpretados como atribuindo à Ordem o poder de elaborar normas 
regulamentares que contrariem normas com valor legislativo”.  

15. Em 13 de Novembro de 2006, a Ordem interpôs recurso de constitucionalidade 
relativamente a este acórdão do STA, junto do Tribunal Constitucional, o qual, 
por acórdão de 23 de Março de 2007, deliberou “não tomar conhecimento do 
objecto do presente recurso”, pelo que o Acórdão do STA transitou um julgado.    

16. Em Outubro de 2006 e na sequência de processo amplamente participado 
entrou em vigor o novo Regulamento de Inscrição, em cujo preâmbulo se 
explicita que a Ordem decidiu pôs termo ao sistema de reconhecimento e 
acreditação de cursos “a partir do momento em que o Estado português 
assume a suas obrigações na regulação do ensino superior em Portugal”. 
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A posição da Ordem dos Arquitectos 
 

1. A Ordem dos Arquitectos é uma associação pública que tem, entre as suas 
atribuições, a de “contribuir para a elevação dos padrões de formação do 
arquitecto” e “acompanhar a situação geral do ensino da arquitectura”.   

2. As decisões da Ordem dos Arquitectos em matéria de admissão foram 
decisões fundadas na lei e nas atribuições que nos cabem. 

3. O sistema de reconhecimento e acreditação de cursos desenvolvido pela 
Ordem entre 2000 e 2006 era do conhecimento público e não foi posto em 
causa por nenhum ministério da tutela do ensino superior até ao actual. 

4. Logo que foi publicado o decreto-lei nº 74/2006 e anunciada a nova agência de 
acreditação, a Ordem disponibilizou-se para pôr termo ao seu sistema de 
reconhecimento e acreditação de cursos.  

5. Desde Outubro de 2006, data em que o novo Regulamento de Inscrição entrou 
em vigor, todos os licenciados em cursos de arquitectura podem candidatar-se 
a membros efectivos da Ordem dos Arquitectos, cumprindo os trâmites legais e 
regulamentares. 

6. A Ordem dos Arquitectos considera que é da responsabilidade do Governo 
português acatar as exigências da Directiva Arquitectos, nomeadamente na 
homologação de cursos de arquitectura. 

7. A Ordem dos Arquitectos não está disponível para baixar os braços em matéria 
de qualidade da formação para a arquitectura.  

8. A prometida Agência de Acreditação do ensino superior ainda não está a 
funcionar. É urgente que arranque, a fim de garantir um mínimo de 
credibilidade e qualidade aos cursos de ensinos superior ministrados em 
Portugal e oficialmente reconhecidos. O Estado não pode demitir-se deste 
papel regulador nem aceitar que haja instituições do ensino superior que não 
dêem aos seus alunos as garantias de qualidade impostas pela lei e pela 
decência.  

9. Portugal é um Estado de Direito. Os cidadãos ou entidades que se considerem 
lesados por actos praticados pela Ordem dos Arquitectos têm toda a 
legitimidade para recorrer aos tribunais, se assim o entenderem. É nesse 
quadro que terão de demonstrar os alegados prejuízos e é ao poder judicial 
que caberá decidir.  

10. Enquanto a lei não é revogada ou judicialmente impugnada, a Ordem está 
obrigada a dar-lhe cumprimento e foi isso que a Ordem fez.  

11. Se há inconstitucionalidade em leis nas quais a Ordem fundou a sua acção, é 
ao poder legislativo que devem ser imputadas responsabilidades.  

12. Quanto ao acto que foi declarado nulo pelo acórdão do STA, o novo 
Regulamento de Inscrição já dá resposta a essa exigência. Há pelo menos 
nove licenciados em arquitectura pela UFP já inscritos na Ordem como 
membros estagiários. Segundo os dados disponíveis na Ordem, o total de 
licenciados em arquitectura na UFP pela primeira portaria não ultrapassa os 
20.    

13. Desde Outubro de 2006 todos os detentores de diploma de licenciatura ou 
equivalente em arquitectura, reconhecido nos termos da legislação portuguesa, 
podem candidatar-se à Ordem dos Arquitectos, incluindo os licenciados pelo 
curso de arquitectura da UFP autorizado e reconhecido legalmente pela 
primeira portaria. 
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Conclusão: 
 

1. É falso que o Tribunal Constitucional se tenha pronunciado sobre este caso.  
2. É falso que a Ordem dos Arquitectos tenha mudado as suas regras de 

admissão na sequência de pedidos de indemnização de candidatos.  
3. Os valores referidos na comunicação social relativos a alegados pedidos de 

indemnização à Ordem não têm fundamento. 
4. A Ordem continuará a desempenhar a sua missão com base na lei e nos 

valores de defesa e promoção da arquitectura, bem como do prestígio e 
dignidade da profissão de arquitecto.  

5. A Ordem não prescinde de continuar a ter uma voz activa na defesa da 
qualidade do ensino da arquitectura e na responsabilização dos poderes 
públicos pela verificação da garantia de idoneidade das instituições de ensino 
superior em Portugal. 


